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PORTARIANº 2737 Em, 24 de agosto de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no artigo 60, inciso V e artigo 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e alterações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar ANTONIO SERGIO MARQUES DE LUCENA FILHO,
matrícula nº 95.401-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-2, de DIRETOR DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de agosto de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B782-67F2-7E0E-FEDF

PORTARIANº. 2766 Em, 05 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ANTONIO SÉRGIO MARQUES DE LUCENA FILHO,
matrícula nº 95.401-2, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS da SECRETARIADE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de setembro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E923-D4CD-0422-BAF9

PORTARIANº. 2767 Em, 06 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 10.429/2005, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 100.739/2022.

RESOLVE:

I – Nomear ERIC FONZC DE OLIVEIRA MONTENEGRO, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE
MANUTENÇÃO da SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 05 de setembro
de 2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/06C1-5715-2ECF-C9C0

ATOS DO PREFEITO
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Impresso no Serviço de Reprodução Gráfica
Centro Administrativo Municipal

Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900
Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame UyaraDesigner Gráfico -

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

PORTARIANº. 2768 Em, 06 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e tendo em vista o que
consta no Memorando 100.434/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, JOSÉ DIONISIO DE SANTANA NETO,
matrícula nº 97.042-5 do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de GERENTE DE
ESTUDOS TÉCNICOS da SECRETARIADAADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de setembro de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2FCC-0B1B-DC43-6E6E

PORTARIANº. 2769 Em, 06 de setembro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições que lhe confere os incisos V e VIII do artigo 60, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Complementar nº 60 de 29 de março de
2010 e tendo em vista a aprovação no concurso publico realizado nos termos do Edital de
nº 01/2013, de 08 de novembro de 2013 publicado no Semanário Oficial nº 1398 de 10 a 16
de novembro de 2013 e homologado através da Portaria 229- SEAD de 09 de maio de
2014, publicado no Semanário Oficial 1423 Especial de 4 a 10 de maio de 2014 e
modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 100.992/2022.

RESOLVE:

I - NOMEAR, conforme DECISÃO JUDICIAL – PROCESSO Nº
0818909-21.2016.8.15.2001, RACHEL MARIA DOMINGUES, inscrição nº.
384001528, classificada em 579 lugar, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, com lotação na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F864-FC93-8BC8-5E05
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SEAD

PORTARIANº 557 Em, 02 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003,
artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta
do Protocolo Servidor nº 37.844/2022.

RESOLVE:

I - Conceder de acordo com o art. 7º, §3º, alínea “d”, da Lei
Complementar 98/2016, a servidora EMANUELLA NOBRE VENÂNCIO RODRIGUES,
matrícula nº 100.287-4, lotada na SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do
cargo de ARQUITETO, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus
vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 11 de abril de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FAF3-19BF-C566-ED6E

PORTARIANº 558 Em, 02 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de 2003,
artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que consta
do Protocolo Servidor nº 51.470/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o art. 7º, §3º, alínea “d”, da Lei
Complementar 98/2016, ao servidor LUÍS AUGUSTO TRAVESSA ROMERO, matrícula
nº 100.588-1, lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de
ENGENHEIRO, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de maio de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F55D-8CFA-968B-DADC

PORTARIANº 559 Em, 02 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 51.238/2022.

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o art. 7º, §3º, alínea “d”, da Lei
Complementar 98/2016, ao servidor RONALDO RIBEIRO DE MELO, matrícula nº
100.556-3, lotado na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ocupante do cargo de
ENGENHEIRO, por titulação, acréscimo de 5% (cinco por cento) aos seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de maio de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A7FD-2955-1501-5E00
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PORTARIAN.º 560 Em, 02 de setembro de 2022

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 69.091/2022.

RESOLVE: conceder a ALINE FERREIRA DE MELO, matrícula nº
70.279-0, ocupante do cargo de PSICÓLOGO EM SAÚDE, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares, pelo prazo de 06
(seis) meses.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B34B-6804-C7F1-CC80

PORTARIANº 561 Em, 02 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº.4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 098 de 04 de abril de 2016, e tendo em vista o que
consta do Protocolo Servidor nº 80.296/2022

RESOLVE:

I – Conceder, de acordo com o inciso II, art. 5º da Lei Complementar
98/2016, a AMANDA GOMES DA SILVA matrícula nº 103.054-1 lotada na,
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de ARQUITETO, progressão
funcional da classificação 2.2.1.1.1 para 2.2.1.2.1.

II – Conceder, por titulação, acréscimo de 10% (dez por cento) aos seus
vencimentos de acordo com a alínea “c”, §3º doArtigo 7º da Lei Complementar nº 98/2016.

III – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 18 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2356-5240-54A5-B81E
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PORTARIANº 562 Em, 05 de setembro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003
e tendo em vista o que consta do protocolo do servidor nº 100.446/2022.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, MARIANA IZABELLY SOUZA NASCIMENTO, matrícula nº 100.550-9
ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de setembro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8915-F8DE-0940-6ED4

PORTARIAnº 001/2022 – GAVIPRE

João Pessoa, 09 de agosto de 2022

O Vice Prefeito do Município de João Pessoa, estado a Paraíba, uno isso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de
abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor Ronaldo Gonçalves Cavalcanti de Albuquerque Filho,
Matrícula nº. 95.032-7para exercer a função de Fiscal do Contrato nº 06.388/2022,tendo
como Gestores do Contrato os servidores CARLOS FREDERICO CUNHA NEIVA, Diretor
do Departamento de Frotas, Matrícula nº 95.260-5 e KLLEBERTOMM ALESSANDRO DA
SILVA, Chefe da Divisão de Manutenção de Frotas, Matrícula 101.416-3, em nome da JVS
PARTICIPACOES EIRELI, inscrito através do CNPJ 28.028.063/0001-75, para prestação
de serviço de locação de veículos, no âmbito do Gabinete do Vice-Prefeito.

Art. 2º. Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior o acompanhamento do
desenvolvimento da execução do contrato, observando as atribuições que lhes são
conferidas pelos arts. 58, III, e 67 da Lei n 8.666/93.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º.

LEOPOLDO DE ARAUJO BEZERRA CAVALCANTI
Vice-Prefeito

GAVIPRE
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SEDEC

PORTARIAnº. 067/2022 – GAB/SEDEC João Pessoa, 05 de setembro de
2022.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora , para exercer a funçãoANA PAULA LEAL MAT.102.267-1
de Fiscal dos Contratos nº:
Contrato 10.047/22 – COOPERATRIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA
AGRÁRIATERRALIVRE LTDA.
Contrato 10.048/22 – COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PIABUÇU RIO
TINTO - FRUTIAÇÚ.
Contrato:10.057/22 – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA
ZONADAMATANORTE DAPARAÍBA- COOPERNORTE.
Contrato 10.049/22 – COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS E MINTEIRO -
CAPRIBOM.
Contrato 10.054/22 – COOPERATIVA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES DA
ZONADAMATANORTE DAPARAÍBA-AGRINORTE.
Contrato 10.056/22 – COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DO
ASSENTAMENTO ZUMBI DOS PALMARES - COOPAZ.
Contrato 10.055/22 – COOPERATIVA E COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E
LEGUMES - COACE.
Contrato 10.053/22 – ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO SÍTIO
CAPIMAÇU.
Contrato:10.052/22 –ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS RICK CHARLES
Contrato:10.051/22 - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E AVICULTORES DO
CONDE -AGRICONDE.
Contrato 10.050/22 – COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E
INDUSTRIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPINA GRANDE -
AGRICAMP.

Referentes ao , que se trata de aquisição deCHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10.001/2022
Gêneros Alimentícios provenientes da Agricultura Familiar de acordo com as
especificações contidas no processo administrativo n 2021131680 para a Alimentação
Escolar destinada aos alunos das Escolas e Centros de Referência de Educação Infantil
CREIs da rede municipal de ensino.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do
contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,
de 05 de março de 2020 constantes noAnexo I, Inciso I,Art. 2 c/cArt 58, inc. III, e art. 67 da
Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA PARA REFORMA DO CAMPO DE FUTEBOL CHICO MATEMÁTICO,
localizada no Município de João Pessoa - PB.

SEDURB

PORTARIA Nº 030/2022

Designar o servidor público responsável pela
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato Nº
06-538/2022 firmado(s) pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano – SEDURB e a
Empresa ELETROPEÇAS TI COMERCIAL
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 16.501.916/0001-65;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-538/2022 – de objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, tendo como interveniente esta Unidade Gestora:

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO

01 JOSE CARLOS RODRIGUES 95.400-4 GESTOR

02 SEVERINO BATISTA DA SILVA JUNIOR 101.373-6 FISCAL

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do contrato, observando as atribuições que lhes são conferidas pela Instrução
Normativa nº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc.
III e art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para o dia 01 de Setembro de 2022.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 05 de Setembro de 2022.

ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
Secretário de Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 031/2022

Designar o servidor público responsável pela
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato Nº
06-539/2022 firmado(s) pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano – SEDURB e a
Empresa GM COMERCIO E SERVIÇO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.001.712/0001-40;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-539/2022 – de objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, tendo como interveniente esta Unidade Gestora:

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO

01 JOSE CARLOS RODRIGUES 95.400-4 GESTOR

02 SEVERINO BATISTA DA SILVA JUNIOR 101.373-6 FISCAL

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do contrato, observando as atribuições que lhes são conferidas pela Instrução
Normativa nº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc.
III e art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para o dia 02 de Setembro de 2022.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 05 de Setembro de 2022.

ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
Secretário de Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 032/2022

Designar o servidor público responsável pela
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato Nº
06-541/2022 firmado(s) pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano – SEDURB e a
Empresa THOMAS JOSE BELTRAO DE
ARAUJO ALBUQUERQUE-ME, inscrita no
CNPJ nº 19.918.905/0001-73;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-541/2022 – de objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, tendo como interveniente esta Unidade Gestora:

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO

01 JOSE CARLOS RODRIGUES 95.400-4 GESTOR

02 SEVERINO BATISTA DA SILVA JUNIOR 101.373-6 FISCAL

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do contrato, observando as atribuições que lhes são conferidas pela Instrução
Normativa nº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc.
III e art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para o dia 02 de Setembro de 2022.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 05 de Setembro de 2022.

ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
Secretário de Desenvolvimento Urbano
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PORTARIA Nº 033/2022

Designar o servidor público responsável pela
GESTÃO e FISCALIZAÇÃO do contrato Nº
06-540/2022 firmado(s) pela Secretaria de
Desenvolvimento Urbano – SEDURB e a
Empresa MC INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
41.043.317/0001-92;

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDURB, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, lotados na Secretaria de Desenvolvimento Urbano como
GESTOR e FISCAL do contrato nº 06-540/2022 – de objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE, tendo como interveniente esta Unidade Gestora:

ITEM NOME/SERVIDOR MATRÍCULA INDICAÇÃO

01 JOSE CARLOS RODRIGUES 95.400-4 GESTOR

02 SEVERINO BATISTA DA SILVA JUNIOR 101.373-6 FISCAL

Art. 2º Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do contrato, observando as atribuições que lhes são conferidas pela Instrução
Normativa nº 04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc.
III e art. 67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria retroage os efeitos para o dia 02 de Setembro de 2022.

Art. 4º Registre-se e Publique-se.

João Pessoa, 05 de Setembro de 2022.

ANTÔNIO FÁBIO SOARES CARNEIRO
Secretário de Desenvolvimento Urbano

SEDHUC
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SEMOB

PORTARIANº. 088/2022 João Pessoa, 06 de Setembro
de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022;

R E S O LV E:

I – Licença EspecialConceder ao servidor Hélio Viegas Figueiredo
Filho, matrícula 222-4, pelo período de 180 dias, referente ao 1º DECÊNIO, de acordo com
o que preceitua o art.141 da Lei nº 2.380/79 e o art. 78, inciso X da Lei Orgânica do
Município.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9602-7B6F-2169-4033

PORTARIANº. 089/2022 João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – ELHANIE LIMA DE SOUZAExonerar do cargo em comissão
Chefe da Seção de Geoprocessamento e Informações Gerenciais, Símbolo GF-5, desta
Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de setembro de 2022.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente
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PORTARIANº. 090/2022 João Pessoa, 06 de setembro
de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – ELHANIE LIMA DE SOUZANomear para exercer o cargo em
comissão de , Símbolo GF-4,Chefe da Divisão de Planejamento da Mobilidade Urbana
desta Superintendência.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitosII –
retroagem a 01 de setembro de 2022.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 091/2022 João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – Nomear DAYANA NUNES MARTINS para exercer o cargo em
comissão de Chefe da Seção de Geoprocessamento e Informações Gerenciais, Símbolo GF-
5, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de setembro de 2022.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 092/2022 João Pessoa, 06 de setembro
de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I – CINTHYONARA TARGINO PEREIRANomear para exercer o
cargo em comissão de , SímboloChefe da Seção de Estatística e Inovação Tecnológica
GF-5, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 01 de setembro de 2022.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
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EXTRATO
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 06.061/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS PARAACOPACIDADE DE JOÃO PESSOA, MARATONADACIDADE DE
JOÃO PESSOA E CORRIDA NATAL DOS SENTIMENTOS, BEM COMO OS EVENTOS
DA DIRETORIA DE JUVENTUDE: SEMANA MUNICIPAL DO HIP HOP, SEMANA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CIRCUITO DAS PRAÇAS E ABRACE A JUVENTUDE,
ALÉM DO O PROJETO CAMPEÕES DO AMANHÃ PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E
RECREAÇÃO –SEJER, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2.974/2022.

Data da sessão: 21/09/2022
Horário daAbertura das Propostas: 09hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: /https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 06.063/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MATERIAIS PARA A COPA CIDADE DE JOÃO
PESSOA, MARATONA DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, CORRIDA NATAL DOS
SENTIMENTOS, BEM COMO OS EVENTOS DA DIRETORIA DE JUVENTUDE:
SEMANA MUNICIPAL DO HIP HOP, SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
CIRCUITO DAS PRAÇAS EABRACEAJUVENTUDE,ALÉM DO PROJETO CAMPEÕES
DO AMANHÃ,PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
JUVENTUDE, ESPORTE E RECREAÇÃO – SEJER, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITALE SEUSANEXOS.
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2.882/2022.

Data da sessão: 21/09/2022
Horário daAbertura das Propostas: 14hs00min (HORÁRIO LOCAL).

Local da Disputa: https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
Edital: /https://seadlicitacao.joaopessoa.pb.gov.br
www.transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/licitacoes

João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 15.972/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.071/2022
CHAVE CGM: 6I5M-0AL0-1UA2-3AJJ
DATADEABERTURA: 21/09/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARAAQUISIÇÃO DE INSUMOS E
MEDICAMENTOS, PARAATENDER A NECESSIDADE DO MUNICIÍPIO DE JOÃO
PESSOADESTINADOSAS UNIDADES BÁSICAS (SAÚDE DAMULHER).

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson
Wellcker da Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item.
O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 1.116/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.042/2022
CHAVE CGM: UR19-DAL5-IYWB-TTYC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO
DE PEÇAS ORIGINAIS, EM VENTILADORES PULMONARES, PERTENCENTES
AOS ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL
DE SAUDE DE JOÃO PESSOA.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro Oficial, Sr.
EVERALDO FRANCISCO DASILVAJUNIOR, nomeado pela Portaria nº vem061/2022,
por meio deste, tornar público, para conhecimento dos interessados, que o adiamento da
sessão que estava prevista para o dia às , para o dia às30/08/2022 20/09/202209:00h
09:00h, reabrirá a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo em vista, o Setor
Técnico realizar ajustes Técnicos no Termo de Referência. O novo Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no sitenúmero da UASG ,926792
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio na sala da Comissão Setorial de Licitação, no HORÁRIO de 08:00h às
12:00 e das 13:00h às 17:00h, pelo Fone: 83. 3214-7937, ou pelo e-mail
cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº
10.024/2019, Decreto Municipal nº 8.642/2015, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 06 de Setembro de 2022.

EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro da CSL
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ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71007/2022

(REABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71002/2022)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

CHAVE CGM KT7R-C0KE-CZPV-TYCW

APrefeitura Municipal de João pessoa, através da Comissão Especial de Licitação do Programa “João
Pessoa Sustentável”, instituída através do Decreto Municipal Nº 9.672/2021, torna público que fará
realizar o certame de Pregão Eletrônico nº 71007/2022, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação – INTERNET, na plataforma (Comprasnet) –https://www.compras.gov.br
UASG 982051, do TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL, NO SISTEMADE REGISTRO
DE PREÇOS - SRP, com recursos próprios e do Contrato de Empréstimo nº 4444-OC/BR – BID, a ser
realizada no dia 22/09/2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), tendo como objeto a “Contratação
de empresa especializada para execução, por demanda, de serviços de infraestrutura de redes lógica
(cabo óptico e enlace de rádio), compreendendo instalação e manutenção com fornecimento de
equipamentos, materiais, mão de obra, componentes e dispositivos de testes, para atender aos órgãos e
demais instituições vinculadas à Prefeitura Municipal de João Pessoa, FINANCIADO COM
RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4444/OC-BR (BR-L 1421), FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E O BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO – BID. A cópia do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na plataforma (Comprasnet) – UASG 982051 e no Portal dahttps://www.compras.gov.br
T r a n s p a r ê n c i a d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , n o l i n k
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=6629.
Qualquer informação será prestada através do link acima citado.

João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

Vandeivi Amâncio
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Programa “João Pessoa Sustentável”
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TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 10.692/2022/SMS

OBJETIVO: Contrato nº 10.692/2022/SMSALTERAR elemento de despesa ao – Celebrado
entre o Município de João Pessoa, através da Secretaria Municipal de Saúde, e FUNDAÇÃO
NAPOLEÃO LAUREANO, constituindo-se objeto do Contrato supracitado, a
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MEDICINA NUCLEAR, cujo presente Termo de Apostilamento, passa a ser
corretamente adequado ao objeto licitado para os recursos a serem aplicados.

ALTERAR ELEMENTO DE DESPESA AO CONTRATO Nº 10.692/2022/SMS – A DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIAABAIXO:

» ONDE SE LÊ:

o ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

» LEIA-SE:

o ELEMENTO DE DESPESA: 33.50.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

João Pessoa, 05/09/2022

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário da Saúde Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71002/2022

Chave CGM/PMJP KT7R-C0KE-CZPV-TYCW

GN 2350-15

OBJETO: Execução por demanda de serviços de infraestrutura de redes lógica cabo óptico
e enlace de rádio compreendendo instalação e manutenção com fornecimento de
equipamentos materiais mão de obra componentes e dispositivos de testes para atender aos
órgãos e demais instituições vinculadas à Prefeitura Municipal de João Pessoa, no âmbito
do Programa João Pessoa Sustentável.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através do Secretário de Gestão Governamental do
Município de João Pessoa – SEGGOV/JP, conjuntamente com o Coordenador Geral da
Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável, RATIFICA o resultado do
certame e torna público o FRACASSO do procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
71002/2022, tendo em vista que não restaram licitantes classificados no certame. As
informações relativas ao citado certame estão disponíveis no Portal da Transparência de
João Pessoa, no link https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes?id=6629, na
aba “arquivos da licitação”.

João Pessoa, 21 de julho de 2022.

Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque
Secretário da Gestão Governamental do Município de João Pessoa/PB

Antônio de Fátima Elizeu de Medeiros
Coordenador Geral da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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CANCELAMENTO DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 15003/2022

A seis de setembro de dois mil e vinte dois (06/09/2022), as onze horas, em
conformidade a Nota Técnica nº 222/2022/CGM, decide cancelar a ratificação da
inexigilibidade 150003/2022 junto a sua retificação, devido ao objeto não ser
caracterizado como serviço, Nada mais havendo a tratar

Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes
Secretario Municipal de Turismo
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HOMOLOGAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa 11.010/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37.774/2022 SEINFRA

OBJETO: SERVIÇOS DE CONCLUSÃO DAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS I E II,
EMISSÁRIO DE GRAVIDADE, EMISSÁRIO DE RECALQUE, REDE COLETORA DE
ESGOTO NA COMUNIDADE GUAIBA, LOCALIZADA NO BAIRRO FUNCIONÁRIOS I E
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM DE VIAS
URBANAS NAS COMUNIDADES, NOVO HORIZONTE I (02 RUAS), NOVO HORIZONTE
II (05 RUAS), RANGEL(01 RUA) E GUAIBA(01 RUA), EM JOÃO PESSOAPARAÍBA. .

FATO SUPERVENIENTE: O ato de revogação da licitação acima referida se dá em face da
conveniência administrativa e necessidade de comAtualização do Projeto Básico/TR,

vistas para melhor atender aos interesses da Administração Pública do Município de João
Pessoa – PB.

DADECISÃO: Com efeito, prosseguir com a presente licitação e percebendo-se a
necessidade de readequação do objeto da licitação, buscando a melhor maneira de
atendimento dos interesses da administração e, ainda, por razões de interesse público, fica
REVOGADO o presente processo licitatório, nos termos do parecer da CSL e da legislação
vigente, para todos os efeitos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de Setembro de 2022.

Eng. Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infraestrutura /PMJP.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Memorando Interno Nº 51.575/2022/SEINFRA
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 11.023/2022
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Climatização (Fornecimento e Instalação) nas

Cozinhas Comunitárias Bela Vista, Timbó, Novais e Taipa, na Cidade de João Pessoa-PB.

ASecretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de João Pessoa no uso das
suas atribuições que lhe são conferidas e com base nas informações constantes do Processo
Administrativo Nº 51.575/2022/SEINFRA, referente ao Pregão Eletrônico nº 11.023.2022 tendo
transcorrido regulamente o processo licitatório em referência, depois de cumpridas todas as suas
fases legais e administrativas com fundamentação na Lei nº 8.666/93 e 10.520, não sendo verificado
nenhum vicio que pudesse macular a regularidade do certame, tendo sido cumpridos todos os prazos
regulamentares estabelecidos no referido processo; homologo o procedimento e adjudico o objeto
deste Pregão Eletrônico, constantes na ata da Comissão Setorial de Licitação, declarando vencedora
da licitação à empresa DENTECK AR CONDICIONADO LTDA, CNPJ Nº 11.319.557/0003-78 no
valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
.

João Pessoa, 06 de setembro de 2022.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário de Infraestrutura /PMJP.
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TERMO DE HOMOLOAÇÃO

Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo N°.: 11.265/2022

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, torna público, em
cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de
Sindicância, oriunda da Portaria nº 075/2022, publicada no Diário Oficial do Município de
João Pessoa nº 101, de 19 de agosto de 2022, cujo objetivo foi a apuração de
responsabilidade quanto a possível acumulação ilegal de cargos públicos de servidora
pertencente a essa administração pública. Após as reuniões, oitivas e diligências de
apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pelo arquivamento do
processo.

______________________________________
LUÍS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde de João Pessoa/PB
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